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ATA DA 461ª SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE MINAS GERAIS (CEDCA/MG),
REALIZADA EM VINTE E SETE DE FEVEREIRO DE 2025. Às 09 horas, por meio do
link de reunião virtual: https://meet.google.com/jbd-vsyf-irk reúnem-se em Plenária
Extraordinária, Andressa de Oliveira Lima - Presidente do CEDCA/MG - e os (as)
seguintes conselheiros (as) e convidados (as). Conselheiros (as) governamentais
TITULARES: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social/Subsecretaria de Direitos
Humanos: Eliane Quaresma Caldeira de Araújo. Secretaria de Estado de Saúde: Hellen
Karolina Silva Ribeiro Aguiar. Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão: Juliane
Aparecida Prado (entrou após a conferência do quórum). Secretaria de Estado de
Fazenda: Rosana Araújo Alves Souza. Conselheiros (as) governamentais
SUPLENTES: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social/Subsecretaria de
Assistência Social: Alessandra Martins Lara de Rezende. Secretaria de Estado da
Educação: Fernanda Antônia Silva Souza. Conselheiros (as) da Sociedade Civil
TITULARES: Associação Casa de Artes e Inclusão Social - CAIS: Elias de Oliveira Soares.
Rede Cidadã: Diego Alves. Inspetoria São João Bosco: Andressa de Oliveira Lima.
Conselheiros (as) da Sociedade Civil SUPLENTES: AXÉ Criança: Claudinei dos
Santos Lima. Justificativas de Ausências apresentadas: Conselheiros (as)
governamentais TITULARES. Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Social/Subsecretaria de Assistência Social-SUBAS: Paula Cristina Vieira (não pertence
mais à SEDESE/SUBAS – o CEDCA aguarda indicação de substituição). Secretaria de
Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP: Giselle da Silva Cyrilo. Polícia Civil de
Minas Gerais – PCMG: Diego Almeida Lopes Mendonça. Secretaria de Estado da
Educação: Geniane Pereira dos Santos. Polícia Militar: Capitã Lilian Aparecida
Fernandes Dias. Conselheiros (as) governamentais SUPLENTES: Policia Militar de
Minas Gerais: Célio Alves Pereira. Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
– SEJUSP: Gilson Da Silva (O CEDCA aguarda a indicação para a substituição).
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão: Luana de Castro Lopes (não pertence
mais à SEPLAG – o CEDCA aguarda a indicação de substituição). Assembleia
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Legislativa de Minas Gerais – ALMG: Ana Paula Siqueira. Conselheiros (as) da
Sociedade Civil TITULARES: Associação 04 de Agosto: Patrícia Araújo de Azevedo
Alves. CONVIDADOS: Christiane Machado Secretaria Executiva; Maria de Lourdes
Requeijo; Secretaria Executiva; Luciana Fortunato Secretaria Executiva; Luciana
Novais Martins Secretaria de Estado de Saúde – SES; Cássia Vieira de Melo Frente de
Defesa da Criança e do Adolescente – MG; Sandra Regina Barbosa Frente de Defesa de
Defesa da Criança e do Adolescente – MG; Alice Silva Frente de Defesa de Defesa da
Cria nça e do Adolescente – MG; Jaqueline Araujo Instituto HAHAHA; Daniela Monteiro
Defensoria Pública de MG; Fabiana Santos de Oliveira Ministério Público de MG; Nubia
Vieira Subsecretaria de Atendimento de Medidas Socioeducativas – SUASE; Ciro
Rodrigues Polícia Militar de MG; Marcio Oliveira Ministério Público de MG; Bruna Borges
Programa FICAVIVO!; Danielle Bellottato Defensoria Pública de MG; Renata Ribeiro
Polícia Civil de MG; Maria das Graças Fonseca Pastoral do Menor; Michele Gangana;
Instituto ELO; Roniele Instituto ELO. CONVOCAÇÃO: “Conforme Art. 27, da Resolução
CEDCA nº 34/2011, o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e Adolescente de
Minas Gerais (CEDCA/MG) convoca V.S.ª para participar da SESSÃO PLENÁRIA
EXTRAORDINÁRIA, a se realizar no dia 27 de fevereiro de 2025, de 09h às 18h, na
modalidade VIRTUAL, em conformidade com deliberação da Diretoria Executiva, em
consonância com art. 30 da referida Resolução, com a seguinte Ordem do Dia: 1.
Verificação do Quórum 2. Ausências justificadas 3. Posse de novos conselheiros 4.
Aprovação da Pauta 5. Programa de Atendimento Socioeducativo 6. Informes 7. Breve
Relato Link da reunião: https://meet.google.com/jbd-vsyf-irk ANDRESSA DE OLIVEIRA
LIMA PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE.” Item 1 VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM : A Secretária Executiva,
Christiane nove conselheiros presentes. Ao longo da reunião totalizaram dez
conselheiros presentes. Item 2: AUSÊNCIA JUSTIFICADA: As justificativas
apresentadas foram aprovadas por unanimidade dos presentes. Item 3. POSSE DE
CONSELHEIROS: A Secretaria de Estado de Educação e a Assembleia Legislativa de
Minas Gerais não compareceram à reunião. Para o Item 4 APROVAÇÃO DA PAUTA
foi aprovado sem alterações. Em seguida, passou-se ao item 5 APRESENTAÇÃO DO

PROGRAMA DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO: [1] Núbia se apresenta como
servidora de carreira do sistema socioeducativo atualmente na Assessoria da Chefia
da Subsecretaria. Representando a Subsecretária, Giselle da Silva Cyrilo que está em
outra agenda. A representante da SUASE informa que o Programa de Atendimento
Socioeducativo, que tem como objetivo regular a execução das medidas de privação
e restrição de liberdade no Estado de Minas Gerais. Essas medidas são de
competência da Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo (SUASE), que promove
a responsabilização dos adolescentes em cumprimento de medidas. Panorama do
Sistema Socioeducativo em Minas Gerais: se apresenta atualmente com 39
unidades socioeducativas, distribuídas em 21 municípios. A capacidade oficial é de
1.451 vagas e a capacidade autorizada atualmente: 1.153 vagas. Sobre o Programa:
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Este documento foi construído em etapas: apresentação ao Conselho em janeiro de
2023; submissão à consulta pública em julho de 2024 e agora para a aprovação final.
Ele aborda temas inéditos no sistema, como: Rotina institucional e atividades
externas (como dispositivos metodológicos); Comunidade socioeducativa (integração
de atores no processo educativo); Central de Vagas (encaminhamento eletrônico de
adolescentes, em parceria com o sistema de justiça); Audiências concentradas
(avaliação e fiscalização das medidas). Alojamento protegido (uso emergencial, com
prazos definidos); Contrarreferenciamento(desligamento planejado, com
encaminhamento para a rede local) e Projetos pedagógicos (diretrizes para as
unidades). Temáticas Prioritárias: O programa foi pensado a partir do perfil dos
adolescentes atendidos (dados de 2018–2021), com destaque para: 1. Diversidade de
gênero: Abordagem específica para meninas, incluindo saúde reprodutiva, identidade
de gênero e violência; 2. Relações étnico-raciais - Combate à criminalização da
pobreza e promoção de discussões sobre racismo e desigualdade; 3. Primeiros anos
da adolescência: Atendimento especializado em três unidades em Belo Horizonte; 4.
Protagonismo juvenil: Participação ativa dos adolescentes na construção de suas
rotinas e avaliação das medidas; 5. Justiça restaurativa: Núcleos "É Nois" em todas as
unidades (30 já implantados, 3 em inauguração); 6. Prevenção à letalidade juvenil:
Estratégias para adolescentes sob ameaça de morte; 7. Combate à violência
institucional: Programa de Proteção Integral, com foco em capacitação, infraestrutura
e fiscalização. Estrutura e Inovações: CIABH (Centro Integrado de Atendimento):
Atendimento ampliado, com equipe técnica e agentes socioeducativos; Pesquisas
científicas: Parceria com o Observatório de Segurança Pública para produção de
conhecimento; Inteligência socioeducativa: Atua em três níveis (estratégico, tático e
operacional), com foco em prevenção e combate ao crime organizado.
Considerações Finais: Este é um documento abrangente, alinhado às exigências do
SINASE e do CEDCA que visa qualificar a execução das medidas socioeducativas.
Findada a apresentação, Núbia se disponibiliza para esclarecimentos e debates. A
presidente agradece a apresentação passando-se à manifestação dos presentes. A
Frente de Defesa da Criança e do Adolescente – MG representada por Cássia Vieira
de Melo relembra da participação das reuniões de discussão aberta sobre a matéria
em que havia representantes do Ministério Público; Poder Judiciário; Defensoria
Pública; Trabalhadores da política socioeducativa; Fórum Permanente do Atendimento
Socioeducativo de Belo Horizonte e fez os seguintes pontos de atenção: Direito à
Participação dos Adolescentes: a) Garantir que adolescentes tenham voz em
assembleias, oficinas e gestão das unidades, mesmo quando suas opiniões forem
desafiadoras. b)Relações de Gênero: Necessidade de atenção especial às unidades
que atendem meninas; Discussão sobre gênero também nas unidades masculinas; c)
Enfrentamento ao Racismo e Direito à Religiosidade: Discussões robustas sobre
questões étnico-raciais no Fórum Socioeducativo; Respeito à diversidade religiosa,
incluindo religiões de matriz africana. d) Violência Institucional e Formação de
Trabalhadores: Combate à violência institucional; Formação permanente dos
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profissionais que atuam no sistema. e) Justiça Restaurativa: Práticas restaurativas
como forma de melhorar o cumprimento das medidas e promover escuta qualificada.
f) Audiências Concentradas: Importância da regulamentação e efetividade das
audiências concentradas para benefício dos adolescentes e famílias; g) Pós-Medida
Socioeducativa: Preocupação com o acompanhamento pós-medida para evitar
reincidência; Necessidade de articular a rede de garantia de direitos para oferecer
oportunidades após a saída das unidades. Monitoramento e Próximos Passos:
Monitoramento contínuo do programa, envolvendo governo e sociedade civil; Revisão
do Plano Estadual Decenal do SINASE (aprovado em 2016), que completa 10 anos em
2026; Alinhamento do programa atual com a atualização do plano; Processo
participativo para construção da nova versão. Objetivo: Garantir que o programa
socioeducativo seja implementado com foco em direitos humanos, participação e
redução de violações. Dados Relevantes Citados: Fórum Socioeducativo de Belo
Horizonte que emitiu nota pública sobre racismo no sistema; Plano Nacional do SINASE
passou por revisão em 2023 (vigência 2013-2023).Ao final da fala da colaboradora,
Andressa passa a palavra para Dr. Márcio Rogério Oliveira  - Representante do
Ministério Público de Minas Gerais que expõe: 1. Contexto Histórico e Preocupações
Estruturais: O Ministério Público (MP) acompanha o processo de elaboração do
Programa Estadual de Atendimento Socioeducativo desde 2016, quando convocou o
Estado a adequar o programa à Lei do SINASE; promoveu discussões no CEDCA a fim
de se elaborar uma nova resolução em substituição à Resolução CEDCA n° 46/2012
que dispõe sobre inscrição de programas de atendimento socioeducativo de privação e
restrição de liberdade. Essa minuta de resolução levou cerca de cinco anos para sua
aprovação. Quando aprovada, houve problema em sua publicação: A resolução foi
publicada como deliberação (não como resolução) o que reduz sua força normativa. O
Ministério Público solicitou a correção da publicação equivocada dessa normativa. Fez
encaminhamentos paralelos como: requisição de criação de um Grupo de Trabalho
(GT) em 2022, com o objetivo de estruturar um programa de atendimento robusto
garantindo a implementação, sistematização e consolidação do programa de
atendimento. Em dezembro de 2022, o Ministério foi notificado de que tinha um prazo
de sete dias para apresentar propostas. Contudo, por conta do encerramento do ano,
não foi possível avaliar e fazer comentários. Em seguida, o documento foi enviado ao
Conselho para dar início ao processo de inscrição, de acordo com a nova Resolução
CEDCA n° 1/2023, divulgada em 2023. Dr. Márcio Rogério parabeniza a SUASE pelos
significativos avanços nos últimos anos na política socioeducativa em Minas Gerais,
embora o documento agora encaminhado para aprovação do Conselho necessita de
bastante atenção. Aponta: fragmentação do documento atual, que não atende
integralmente ao artigo 9º da Lei do SINASE sobre estruturação de programas
socioeducativos; Inconsistências nos aspectos estruturais: Ausência de política clara
para formação de recursos humanos (ex.: falta de previsão de uma "Escola do
Socioeducativo", conforme recomendações nacionais); Validação indireta de modelos
problemáticos: Menção a APACs vinculadas a unidades prisionais (como em Frutal
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MG); Referência a normativas que autorizam vestimentas militares e grupos de ação
rápida com o uso de cacetetes (suspensos por decisão judicial). 2. Pontos Críticos
Exigindo Revisão: a) Violação de Direitos e Diretrizes Nacionais: O programa não
dialoga com a Resolução 252/2024 do CONANDA, que proíbe: Militarização do sistema;
Grupos de ação rápida; e exige corregedorias especializadas (inexistentes no atual
modelo; b) Estrutura Física e Pedagógica: Unidades com "cara de prisão": Falta de
diretrizes para reordenamento arquitetônico em conformidade com o ECA (art. 102, VI
- internação em estabelecimento educacional); Contradições operacionais:
Adolescentes em saída externa vão sozinhos a cursos, mas são algemados em
audiências; Revistas constantes nas unidades, mesmo durante medidas de autonomia;
diz não existir nesse programa uma previsão de como será feita a manutenção predial
dessas unidades. c) Falta de Participação Efetiva: Consulta pública realizada sem
transparência: MP não foi informado sobre prazos, metodologia ou resultados; 3
Recomendações do Ministério Público: Formação de profissionais (com matriz
curricular definida); Corregedoria independente; Remoção de referências a modelos
questionados judicialmente (APACs prisionais); Alinhamento à decisão do STF (2024)
que define socioeducação como política educacional, não de segurança pública; Envio
dos regimentos internos e regime disciplinar (ausentes no processo atual, embora
obrigatórios pelo SINASE);Visitação às unidades conforme preconiza a resolução que
trata do procedimento diz que as comissões tem que visitar as unidades. No caso da
não visitação, solicitar os relatórios de inspeção dos órgãos de controle, do Judiciário e
do Ministério Público; Apresentar diretrizes principiológicas e metodológicas
coerentes; Um programa pós-medida que alcance todos os adolescentes que saem
das medidas, para todas as localidades. Por fim, Dr. Márcio Rogério diz reiterar o
respeito do Ministério Público ao CEDCA e a urgência de avançar em um programa
alinhado aos direitos humanos. Não se podem naturalizar contradições como
adolescentes que frequentam o SENAI sem escolta, mas são algemados em
audiências. A socioeducação deve priorizar a educação, não a segurança. Diz que o
Ministério Público não abrirá mão do cumprimento estrito da ECA e do SINASE, sugere
reuniões técnicas ampliadas com participação do Judiciário, defensoria e sociedade
civil para revisão do programa e atenta ao risco de retrocesso: Validar o documento
atual significaria "convalidar violações". Que o documento apresentado pela SUASE
retorne a análise do Conselho e que defina os pontos que precisam ser ajustados, e
logo após ser devolvido ao Estado para fazer os reajustes e assim retornar ao CEDCA
deliberar de mérito. Andressa agradeceu a participação do doutor Márcio, destacando
a relevância de sua contribuição para esclarecer as questões em debate. Pontuou que
o Conselho não dispunha de informações suficientes para deliberar sobre o tema,
mesmo após a recepção do ofício. Segundo ela, a plenária serviria apenas para
apresentação inicial do projeto, já que os conselheiros ainda não haviam tido acesso a
detalhes como os repassados por Núbia. Em referência ao ofício enviado de véspera à
sessão plenária, solicitou dilação de prazo, argumentando que dez dias seriam
insuficientes para análise técnica do programa. Enfatizou a necessidade de um estudo
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aprofundado pelas comissões, especialmente diante das observações do doutor
Márcio. Em seguida a colaboradora Maria das Graças Fonseca da Pastoral do Menor
se manifestou reforçando os pontos apresentados pelo representante do Ministério
Público e relembrou das discussões sobre o sistema socioeducativo em 2016, mas
observa que muitas propostas ainda não foram implementadas. Ela reconhece as
contribuições de Núbia, como atendimento personalizado e projetos pedagógicos, mas
questiona se o ambiente atual permite tais mudanças. Aponta a realidade dos centros
socioeducativos, onde os adolescentes vivem em condições precárias, sem atividades
significativas, e destaca a urgência de reformar a infraestrutura. Além disso, fala da
falta de debate sobre educação de qualidade para esses jovens, essencial para um
sistema socioeducativo eficaz. Para Maria das Graças, melhorias na estrutura física e
no ensino são fundamentais para transformar o sistema. A presidente passa a palavra
à representante da Defensoria Pública Drª Daniele que reforçou os pontos levantados
pelo Dr. Márcio e por Maria das Graças, chamando atenção para um aspecto
específico: a necessidade de revisar a localização da SUASE na Cidade Administrativa,
na estrutura administrativa do estado. Segundo ela, essa mudança é fundamental
para superar discussões paralelas que resultam em trocas de ofícios repetitivos,
recomendações e até ações judiciais. A Drª Daniele expressa grande preocupação com
a falta de um plano concreto para educação e acompanhamento psicológico de
adolescentes em unidades socioeducativas. Ela chama a atenção no tratamento dado
aos problemas de saúde mental, que são frequentemente vistos como questões de
segurança ou disciplina, ignorando o sofrimento psicológico desses jovens.
Destacando um caso trágico de suicídio lembrado por Andressa, mas foi tratado com
negligência, inclusive atribuindo seu sofrimento a "falta de fé". Ela enfatiza que a
política socioeducativa é uma responsabilidade do Estado e alertando para a
necessidade de políticas públicas sérias e laicas. Drª Daniele ressaltou que a política
socioeducativa, conforme desenvolvida e implementada pelo SINASE, é uma “política
de Estado” — “não de governo” — e apontou que o programa apresentado visa por
priorizar estruturas vinculadas a governos passageiros, contrariando as diretrizes
estabelecidas desde 2012 pela lei do sistema. Drª. Daniele mencionou a decisão

recente do STF[2] (proferida na data de 26/02/2025) em relação ao Estado do Rio de
Janeiro, enfatizando que, enquanto a política socioeducativa estiver subordinada a
órgãos de segurança pública, a segurança continuará a se sobrepor à educação. Essa
estrutura, segundo ela, perpetua problemas como: os conflitos com a Corregedoria; as
dificuldades no acompanhamento de saídas externa; o distanciamento entre a política
educacional e o sistema socioeducativo. Outro ponto destacado foi à falta de um plano
concreto para: educação integral dentro das unidades; acompanhamento psicológico
adequado; saúde mental dos adolescentes. Por fim, ela concordou com o Dr. Márcio
sobre a necessidade de reuniões ampliadas e bem estruturadas para discutir o tema,
sugerindo: definição clara de pontos prioritários; separação entre propostas amplas e
ações concretas; metas mensuráveis e participação organizada da sociedade. A
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Defensoria Pública, segundo ela, está à disposição para contribuir, e o Conselho
Estadual tem condições de elaborar uma proposta mais alinhada às necessidades reais
do sistema socioeducativo em Minas Gerais do que a versão inicial apresentada. Dra.
Daniele agradeceu e encerrou sua participação. Dando a sequencia nas solicitações
de manifestação, a presidente passou a palavra para o conselheiro Diego que iniciou
seu discurso destacando a importância da participação coletiva no debate sobre o
programa socioeducativo, enfatizando a necessidade de aprofundar questões cruciais
que ainda não foram suficientemente discutidas. Ele ressaltou os aspectos positivos
do programa, como a inclusão de preocupações de raça e gênero, e o programa de
egressos, mas também apontou várias questões que precisam ser melhoradas como:
Prevenção e combate à violência institucional; Experiência da cogestão; Modelos de
gestão; Saúde e educação; Estrutura das unidades. Por fim, Diego concluiu que o
programa ainda não está em condições de ser aprovado e que é necessário avançar
em várias questões antes de sua implementação. Ele reiterou a importância do
reconhecimento dos avanços da SUASE e da SEJUSP em alguns aspectos, mas
enfatizou a necessidade de melhorias significativas. A colaboradora da Frente de
Defesa Sandra, também se manifestou agradecendo a oportunidade de participar do
debate e destacando a importância da política de Estado para o sistema
socioeducativo. Ela enfatizou a necessidade de cuidar do trabalhador que está na
ponta, o agente socioeducativo, e de garantir que ele tenha uma formação adequada
e acompanhamento técnico. Citou: Importância da política de Estado que priorize a
formação e o acompanhamento do trabalhador socioeducativo, garantindo sua saúde
mental e formação adequada para lidar com os desafios do sistema socioeducativo;
mudança de perfil. Ela relatou que alguns educadores sociais que trabalham no
sistema socioeducativo se sentem mais como agentes de segurança do que como
educadores, o que pode afetar a qualidade do atendimento. Sandra concluiu que o
debate é uma oportunidade importante para aprimorar o programa socioeducativo e
que as contribuições dos participantes serão fundamentais para melhorar a política de
Estado para o sistema socioeducativo. Sandra agradeceu a participação. Neste
momento Andressa solicitou que Núbia enviasse todo o material ao conselho para que
pudessem dar sequência e celeridade aos encaminhamentos. Ela também sugeriu a
formação de um grupo de trabalho para entender e contribuir com a proposta
destacando a importância da colaboração entre o conselho e a equipe de Núbia para
melhorar a proposta e elucidar pontos que precisam de mais discussão. Em seguida o
conselheiro Claudinei da Axé Criança se manifestou propondo encaminhamentos
práticos para avançar na discussão do programa socioeducativo, incluindo visitas às
unidades e leitura do material, visando uma melhor compreensão e deliberação
futura. Findadas as manifestações, a presidente passou para o próximo ponto da
pauta: Item 6 INFORMES: 1° Informe - Assembleia Geral do CEIMPA - Comitê
Estadual Interinstitucional de Monitoramento da Política Antimanicomia : a
conselheira Hellen representante da Secretaria Estadual de Saúde: Participação na
Assembleia Geral do CEIMPA - Comitê Estadual Interinstitucional de Monitoramento da
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Política Antimanicomial , representando o Cedca, e informou sobre a construção do
documento e os prazos para contribuições. Ela mencionou que o prazo para devolutiva
do documento é 20 de março, e a reunião do grupo socioeducativo será em 28 de
março. Andressa solicitou que Hellen encaminhasse o documento para a secretaria do
Cedca, que o distribuiria para os conselheiros e priorizaria as comissões temáticas. 2°
Informe – Grupo Coordenador: Andressa informou sobre a necessidade de
indicação de representantes da sociedade civil para compor o grupo coordenador do
FIA. Ela solicitou que os conselheiros da sociedade civil se manifestassem se desejam
participar do grupo e que não havendo manifestação, a Diretoria Executiva irá
convocar os representantes. Enfatizou a importância da participação da sociedade civil
no grupo coordenador do FIA, especialmente para deliberar sobre o plano de aplicação
de 2025 e influenciar na elaboração dos editais. 3° Informe – Edital FIA: Andressa
enfatizou a importância de agilizar a proposta do edital para disponibilizar recursos
para projetos. O conselheiro Claudinei sugeriu agenda com reuniões conjuntas das
comissões para a elaboração do Edital. Encaminhamentos: 1 - O Programa de
Atendimento Socioeducativo não foi deliberado, pois o CEDCA recebeu ofício do
Ministério Público de Minas Gerais no dia anterior, impactando diretamente nesta
pauta; será organizado de visita técnica em centro socioeducativo ainda não definido;
2 - A SUASE deverá encaminhar o material ao CEDCA; 3 - Hellen Aguiar (SES) enviará
documento ao CEDCA, referente à sua participação na reunião do Comitê
Antimanicomial, para avaliação e encaminhamentos das comissões; 4 - A Diretoria
Executiva irá definir os membros da sociedade civil que irão participar do Grupo
Coordenador do FIA. ITEM 7 BREVE RELATO: Christiane Machado, secretária
executiva do Conselho faz a leitura do Breve Relato sendo este aprovado por
aclamação pelos presentes. Em seguida, a presidente Andressa Lima encerrou a 461ª
sessão plenária agradecendo a participação de todos os presentes. Eu, Luciana Márcia
Fortunato, servidora da secretaria Executiva do CEDCA/MG – MASP: 929690-6 lavro a
presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas conselheiras e
conselheiros.

ANEXO ÚNICO
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[1]
 Nota da secretaria executiva : a apresentação segue em sua íntegra ao final deste documento taql

qual enviado ao CEDCA em 14/04/2025 Anexo Único
[2]

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/inclusao-do-degase-no-rol-de-orgaos-de-seguranca-do-rj-e-inconstitucional-decide-stf/

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andressa de Oliveira Lima , Usuário Externo, em
06/05/2025, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Elias Soares registrado(a) civilmente como Elias Oliveira
Soares, Usuário Externo, em 06/05/2025, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Eliane Quaresma Caldeira de Araujo , Coordenador(a), em
06/05/2025, às 13:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Antonia Silva Souza , Servidor (a) Público (a) ,
em 06/05/2025, às 13:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Claudinei dos Santos Lima , Usuário Externo, em
07/05/2025, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rosana Araujo Alves Souza , Técnico Fazendário de
Administração e Finanças, em 07/05/2025, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Martins Lara de Rezende , Servidora Pública,
em 07/05/2025, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Diego Bezerra Alves, Usuário Externo, em 07/05/2025, às
17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Hellen Karolina Silva Ribeiro Aguiar , Servidor (a) Público
(a), em 20/05/2025, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Juliane Aparecida Prado, Servidor(a) Público(a), em
23/06/2025, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 112680830 e
o código CRC 2C68AA74.
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